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Rua 10 até atingir a confluência com a Rua 10 com 
a Estrada Municipal-Hortolândia à Taquara Branca; 
daí, deflete em curva à esquerda com 28,59m; daí, 
segue numa extensão de 113,80m confrontando com a 
Estrada Municipal até atingir a confluência da Estrada 
Municipal e Rua 13; daí, deflete em curva à esquerda 
com 15,63m; daí, segue em linha reta numa extensão 
de 100,88m, confrontando com a Rua 13 até atingir 
a confluência da Rua 13 e 6; daí, deflete em curva à 
esquerda com 14,14m; daí, segue em linha reta numa 
extensão de 118,48m confrontando com a Rua 6 até 
atingir a confluência da Rua 6 e Rua 10, marco inicial 
desta descrição”.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Justiça e da 
Defesa da Cidadania, visando à construção do Fórum 
do Município de Hortolândia.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de novembro de 

2011.

DECRETO 57.517, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Fixa o calendário para pagamento do 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA relativamente ao exer-
cício de 2012 e o percentual de desconto 
para pagamento antecipado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei 13.296, de 
23 de dezembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - No exercício de 2012, o Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em rela-
ção a qualquer veículo usado, poderá ser pago integral-
mente no mês de janeiro com desconto correspondente 
a 3% (três por cento), até os dias a seguir indicados, 
observado o número final da placa:

final 1: 11 (onze);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 18 (dezoito);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 23 (vinte e três);
final 0: 24 (vinte e quatro).
Artigo 2° - O contribuinte poderá efetuar o paga-

mento do imposto referido no artigo 1° integralmente, 
pelo valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de 
fevereiro, até os dias a seguir indicados, observado o 
número final da placa:

final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 15 (quinze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 23 (vinte e três);
final 7: 24 (vinte e quatro);
final 8: 27 (vinte e sete);
final 9: 28 (vinte e oito);
final 0: 29 (vinte e nove).
Parágrafo único - Tratando-se de veículos de carga, 

categoria caminhão, o contribuinte poderá optar por 
pagar o imposto, na forma deste artigo, até o dia 16 
(dezesseis) do mês de abril.

Artigo 3° - O Imposto sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 2012, 
poderá ser pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais 
e consecutivas, sem qualquer desconto, nos meses de 
janeiro, fevereiro e março, até os dias a seguir indica-
dos, observado o número final da placa:

I - janeiro:
final 1: 11 (onze);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 18 (dezoito);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 23 (vinte e três);
final 0: 24 (vinte e quatro).
II - fevereiro:
final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 15 (quinze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 23 (vinte e três);
final 7: 24 (vinte e quatro);
final 8: 27 (vinte e sete);
final 9: 28 (vinte e oito);
final 0: 29 (vinte e nove).
III - março:
final 1: 13 (treze);
final 2: 14 (catorze);
final 3: 15 (quinze);
final 4: 16 (dezesseis);
final 5: 19 (dezenove);
final 6: 20 (vinte);

DECRETO Nº 57.514, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor da Associação 
Congregação de Santa Catarina, qualificada 
como Organização Social de Saúde, do imó-
vel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor da Associação Congrega-
ção de Santa Catarina, qualificada como Organização 
Social de Saúde, matriculada no CNPJ/MF sob o nº 
60.922.168/0001-86, inscrita no CREMESP sob o nº 
830, do imóvel localizado na Rua Voluntários da Pátria, 
nº 4.301, Bairro Santana, nesta Capital, com área cons-
truída de 4.153,88m2 (quatro mil, cento e cinqüenta e 
três metros quadrados e oitenta e oito decímetros qua-
drados), edificado em parte do terreno que se encontra 
sob a responsabilidade do Complexo Hospitalar do 
Mandaqui, onde funciona o Centro de Referência do 
Idoso da Zona Norte, conforme identificado nos autos 
do processo SS-18/2009.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á exclusivamente à operacio-
nalização da gestão e execução das atividades e ser-
viços de saúde no Centro de Referência do Idoso-Zona 
Norte.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, do qual deverão constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.515, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Campinas, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a permitir o uso, a título precário e gratuito e por 
prazo indeterminado, em favor do Município de Cam-
pinas, de um imóvel de sua propriedade, contendo 
1.100.000,00m2 (um milhão e cem mil metros quadra-
dos) de terreno e 8.680,00m2 (oito mil, seiscentos e 
oitenta metros quadrados) de construção, situado na 
Rodovia Heitor Penteado, km 3,5, naquele Município, 
conforme descrito e identificado nos autos do processo 
SMA 5.502/2011 (CC/121.035/11).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á ao Projeto de Revitalização 
do Parque Ecológico Monsenhor Emilio José Salim.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.516, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Hortolândia, o 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Hortolândia, um imóvel 
consistente em terreno sem benfeitorias, com área 
de 14.273,96m2 (quatorze mil, duzentos e setenta e 
três metros quadrados e noventa e seis decímetros 
quadrados), localizado no loteamento denominado 
“Jardim Residencial Firenze”, naquele município, objeto 
da matrícula nº 113.928 do Registro de Imóveis da 
Comarca de Sumaré, e da Lei municipal nº 2.562, de 
26 de maio de 2011, conforme identificado nos autos 
do processo SJDC-273411/2009, assim descrito: “inicia 
no marco de divisa na confluência da Rua 6 e Rua 10 
do loteamento Jardim Residencial Firenze; daí, deflete 
em curva à esquerda com 14,14m; daí, segue em linha 
reta numa extensão de 60,30m confrontando com a 

b) a aquisição periódica de imagens de alta reso-
lução;

c) a manutenção de sistema gerenciador de infor-
mações de risco;

d) suporte à Política Estadual de Mudança Climá-
ticas com base nas ações e programas das diferentes 
Secretarias de Estado;

VI - proposição de mecanismos de incentivo e de 
aplicação de instrumentos legais que levem os municí-
pios a cumprir sua responsabilidade no planejamento e 
ordenamento de seu território, bem como na identifica-
ção, monitoramento, controle, prevenção e erradicação 
de áreas de risco;

VII - criação de indicadores de desempenho do 
Plano de Trabalho do PDN, para mensuração, avalia-
ção, atualização e aperfeiçoamento das metas e ações 
previstas.

Artigo 9º - O Grupo de Articulação de Ações Execu-
tivas - GAAE é composto de representantes dos seguin-
tes órgãos e entidades:

I - da Casa Militar, 1 (um) da Coordenadoria Esta-
dual de Defesa Civil - CEDEC, que será responsável pela 
coordenação dos trabalhos;

II - 1 (um) da Secretaria do Meio Ambiente:
III - 1 (um) da Secretaria da Segurança Pública;
IV - 1 (um) da Secretaria de Agricultura e Abaste-

cimento;
V - 1 (um) do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica - DAEE;
VI - 1 (um) da Fundação Prefeito Faria Lima - Centro 

de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal - 
CEPAM;

VII - 1 (um) da Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo - CETESB;

VIII - 1 (um) da Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU;

IX - 1 (um) da Empresa Paulista de Planejamento 
Metropolitano SA - EMPLASA;

X - 1 (um) do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 
Estado de São Paulo S.A. - IPT.

§ 1º - Os membros do GAAE e seus suplentes serão 
designados pelo Governador do Estado.

§ 2º - Poderão participar de reuniões do GAAE, 
mediante convite, pessoas que, por seus conhecimentos 
e experiência profissional, venham a contribuir para a 
discussão da matéria em exame.

§ 3º - Os integrantes do Grupo de Articulação e 
Ações Executivas - GAAE deverão ser indicados no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação do 
decreto.

Artigo 10 - As atividades da Secretaria Executiva de 
que trata o parágrafo único do artigo 3º deste decreto 
serão exercidas pelo Instituto Geológico (IG), da Secre-
taria do Meio Ambiente.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário de Desenvolvimento Metropolitano
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria do Meio Ambiente
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de novembro de 

2011.

DECRETO Nº 57.513, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o 
uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de 
Manduri, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e a vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo 
indeterminado, em favor do Município de Manduri, de 
um imóvel localizado na Rua Bahia, nº 233, Centro, 
naquele município, com 6.620,25m2 (seis mil, seiscentos 
e vinte metros quadrados e vinte e cinco decímetros 
quadrados) de terreno e 777,61m2 (setecentos e setenta 
e sete metros quadrados e sessenta e um decímetros 
quadrados) de construção, cadastrado no SGI sob o nº 
34.072, conforme identificado nos autos do processo 
SE-144/2011.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à instalação da sede da Pre-
feitura Municipal de Manduri.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este 
decreto será efetivada por meio de termo a ser lavrado 
pela unidade competente da Procuradoria Geral do 
Estado, dele devendo constar as condições impostas 
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de novembro de 

2011.

jamento ambiental, a fim de promover uma adequada 
ocupação do território;

III - integrar e estimular estratégias para o moni-
toramento e fiscalização em áreas de risco e em áreas 
sujeitas a perigos geológicos, para evitar que as áreas 
se ampliem e que ocorram acidentes danosos;

IV - sistematizar ações institucionais e procedimen-
tos operacionais para redução, mitigação e erradicação 
do risco, em sintonia com as políticas em andamento no 
âmbito das Secretarias de Estado e dos municípios;

V - promover a capacitação e o treinamento de 
equipes municipais e demais agentes com responsabi-
lidades no gerenciamento de risco, bem como a disse-
minação da informação e do conhecimento acerca das 
situações de risco à população, aumentando a percep-
ção e a participação comunitária, na busca de soluções.

Artigo 3º - O Programa Estadual de Prevenção de 
Desastres Naturais e de Redução de Riscos Geológicos 
- PDN conta com:

I - Comitê Deliberativo;
II - Grupo de Articulação de Ações Executivas - 

GAAE.
Parágrafo único - O Grupo de Articulação de Ações 

Executivas - GAAE de que trata o inciso II deste artigo 
conta com uma Secretaria Executiva.

Artigo 4º - O Comitê Deliberativo tem as seguintes 
atribuições:

I - apreciar as propostas e deliberar sobre ações 
e metas do PDN elaboradas pelo GAAE e, em caráter 
excepcional, pelos integrantes do Comitê;

II - apreciar as propostas e deliberar sobre aquelas 
oriundas do GAAE, em especial, sobre a captação, 
alocação, distribuição e aplicação de recursos financei-
ros e orçamentários relacionados ao PDN e, em cará-
ter excepcional, pelos integrantes do próprio Comitê, 
observadas as ações e metas estabelecidas, bem como 
a disponibilidade e prioridades de cada Secretaria e do 
Plano Plurianual - PPA, do Estado de São Paulo;

III - estabelecer diretrizes e realizar o acompanha-
mento das metas e ações desenvolvidas no âmbito do 
PDN;

IV - delegar representações no âmbito do PDN;
V - aprovar seu Regimento Interno.
Artigo 5º - Compõem o Comitê Deliberativo:
I - o Chefe da Casa Militar, que coordenará as ativi-

dades do Comitê;
II - O Secretário-Chefe da Casa Civil;
III - o Secretário de Agricultura e Abastecimento;
IV - o Secretário de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência e Tecnologia;
V - o Secretário de Desenvolvimento Metropolitano;
VI - o Secretário da Habitação;
VII - o Secretário do Meio Ambiente;
VIII - o Secretário de Planejamento e Desenvolvi-

mento Regional;
IX - o Secretário de Saneamento e Recursos Hídri-

cos;
X - o Secretário da Segurança Pública.
§ 1º - Os membros de que tratam os incisos II a X 

deste artigo terão como suplentes os respectivos Secre-
tários Adjuntos.

§ 2º - O Comitê Deliberativo se reunirá ordinaria-
mente a cada 6 (seis) meses ou, em caráter extraordiná-
rio, por convocação do Coordenador.

Artigo 6º - Ao Coordenador do Comitê cabe:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e 

extraordinárias;
II - propor alterações, quando julgar necessário, e 

aprovar a pauta das reuniões;
III - aprovar o Regimento Interno elaborado pelo 

Grupo de Articulação de Ações Executivas - GAAE.
Artigo 7º - O Grupo de Articulação de Ações Execu-

tivas - GAAE tem as seguintes atribuições:
I - apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, con-

tados a partir da data da publicação deste decreto, 
um Plano de Trabalho detalhando as ações de curto 
e médio prazos, as justificativas, os responsáveis, as 
metas, os prazos e os recursos financeiros necessários 
para a prevenção de desastres, para o gerenciamento 
e para a redução de riscos no Estado de São Paulo, com 
abrangência e projeção mínima até o ano de 2020;

II - atualizar e submeter semestralmente o Plano 
de Trabalho ao Comitê Deliberativo, indicando o plano 
de distribuição e de aplicação dos recursos financeiros 
relacionados ao PDN;

III - apresentar semestralmente relatório das ações 
executadas, do cumprimento das metas e o diagnóstico 
atualizado das situações de riscos do Estado;

IV - elaborar seu Regimento Interno.
Artigo 8º - Do Plano de Trabalho do Programa Esta-

dual de Prevenção de Desastres Naturais e de Redução 
de Riscos Geológicos - PDN constarão, no mínimo, as 
seguintes ações:

I - execução de trabalhos de:
a) mapeamento de áreas de riscos e de cartas 

geotécnicas;
b) construção de sistema informatizado para geren-

ciamento de dados sobre áreas de risco no Estado;
II - implantação de programas de apoio aos muni-

cípios, na prevenção de riscos em seu território, for-
necendo base técnica para a adoção de instrumentos 
complementares, tais como:

a) planos preventivos e de contingência;
b) redução da vulnerabilidade de comunidades;
c) infraestrutura;
d) sistemas de monitoramento e alerta;
e) programas de participação comunitária e de edu-

cação para convivência com situações de risco;
III - ampliação e fortalecimento dos planos preven-

tivos e de contingência de defesa civil e da capacitação 
e treinamento de agentes municipais, para controle de 
áreas de risco;

IV - promoção de articulação interinstitucional com 
vistas à proposta de estabelecimento de convênios, 
parcerias técnicas e financeiras com instituições de pes-
quisa, instituições de ensino e universidades, empresas 
públicas e privadas, prefeituras municipais, fundos de 
financiamento e Secretarias de Estado;

V - indicação de recursos técnicos, humanos e 
financeiros para a elaboração e atualização de dados 
que subsidiem o conhecimento contínuo da situação de 
risco no Estado, tais como:

a) a elaboração de cartografia básica de todo o 
território do Estado;


